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UNIDADE ESTADUAL NO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 - UASG 114623

Nº Processo: 21097.2/2170 . Objeto: Locação de imóvel para sediar a agência do IBGE em
União da Vitória/PR. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso X
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Locação de imóvel para realização das
atividades características da Fundação IBGE. Declaração de Dispensa em 15/03/2021.
SINVAL DIAS DOS SANTOS. Chefe da Unidade Estadual do Ibge No Paraná. Ratificação em
16/03/2021. WALDIR FORTUNATO JUNIOR. Coordenador de Recursos Materiais. Valor
Global: R$ 31.232,16. CPF CONTRATADA : 650.283.689-53 MARIA LUIZA DISSENHA
JACO B S .

(SIDEC - 16/03/2021) 114623-11301-2021NE800001

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2020

A Comissão Especial de Licitação da Funpresp-Exe torna público o resultado
do julgamento das propostas técnicas, referente à Concorrência nº 02/2020, do tipo
técnica e preço, processo nº 000.220/2020, visando a contratação de empresa para o
fornecimento de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária (SIGPREV), abrangendo

implantação, licença de uso, atendimento dedicado, customização e consultoria

necessários às especificidades da Funpresp-Exe, além de opção de compra da referida

licença de uso. Após a análise dos documentos. A Comissão declara que estão

desclassificadas todas as empresas anteriormente habilitadas: Senior Solution

Consultoria em Informática Ltda e Intech Soluções em Tecnologia da Informação Ltda,

por não terem atendido as exigências contidas nos subitens 9.2.2 a 9.2.5 do Projeto

Básico, anexo I do Edital. Com fundamento no subitem 5.20 do Edital, e em

consonância com o § 3º do art. 48 da Lei nº 8.666/1993, a Comissão decide conceder

a oportunidade às referidas licitantes para a apresentação de novas propostas técnicas,

no prazo de 8 (oito) dias úteis, escoimadas das causas que ensejaram a

desclassificação. O recebimento das novas propostas técnicas ocorrerá no dia

29/03/2021, às 10h30min, na sede da Funpresp-Exe.

JOÃO BATISTA DE JESUS SANTANA

Presidente da Comissão


